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Comunicare é o boletim de serviço da Fundação Universidade Federal do ABC, destinado  a dar 
publicidade aos atos e procedimentos formais da Instituição.

Referências:

Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966 

Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências. 
Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, nº 157, p. 4.971, de 10 de maio de 1966. 
Seção I, pt. 1.

Portaria nº 1, de 02 de janeiro de 2007 0 - UFABC
 
Institui o Boletim Mensal de Serviço da Fundação Universidade Federal do ABC.

Produção e Edição
Assessoria de Comunicação e Imprensa

4437-1600 - r.  810

Suporte
Procuradoria

4437-1600 - r.  607

Gabinete da Reitoria
4437-1600 - r.  805

O conteúdo dos textos normativos publicados neste boletim é de responsabilidade das áreas 
emissoras.  O encaminhamento para publicação deve ser feito por e-mail (comunicacao@ufabc.edu.
br) até o dia 5 (cinco) de cada mês.
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Gabinete da Reitoria
Portarias

63 - 09 de abril de 2007
 
Nomeia  Joel Pereira Felipe para exercer cargo de Coordenador 
de Obras do Campus Universitário. DOU - 09/04/2007 (sç 2 - pág 
12).

64 - 09 de abril de 2007

Homologa os resultados finais dos concursos públicos para 
o magistério superior na classe de Professor Adjunto-Nível I, 
referente ao Edital nº. 43/2006, publicado no D.O.U. em 16 de 
junho de 2006. DOU - 09/04/2007 (sç 3 - pág 18).
 
65 - 19 de abril de 2007

Promove Adilson José Vieira Bandão à categoria de Professor 
Associado. DOU - 02/05/2007 (sç 2 - pág 13).

66 - 11 de abril de 2007

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
– UFABC, nomeado pela Portaria MEC n.º 1.958, de 14 de 
dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União, 
Seção 2, página 7, de 15 de dezembro de 2006, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

Art. 1º Instituir o Comitê de Mobilidade Acadêmica (CMA), 
com o objetivo de implantar normas e procedimentos para 
regulamentar a mobilidade acadêmica dos corpos Docente, 
Discente e Técnico-Administrativo (TAs) da UFABC, coordenado 
pela Vice-Reitoria e composto por:

Pró-Reitor Adjunto de Graduação;
Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa;
Pró-Reitor Adjunto de Pós-Graduação;
1 (um) servidor lotado na Secretaria Geral;
1 (um) servidor lotado na Pró-Reitoria de Administração, área de 
Recursos Humanos.

Os afastamentos serão assim classificados:

I – com ônus: quando implicar direito a passagens e diárias 
fornecidas pelo Ministério da Educação (MEC), Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP), Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(CAPES), Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), Ministério 
de Ciência e Tecnologia (MCT) ou outros órgãos nacionais e 
internacionais, assegurados ao servidor o vencimento e demais 
vantagens permanentes do cargo efetivo;

II – com ônus limitado: quando implicar apenas no direito do 
vencimento e demais vantagens permanentes do cargo efetivo, 
podendo o servidor ser contemplado com auxílio de outra 
agência ou órgão público ou privado, nacional ou estrangeiro;

III – sem ônus: quando o afastamento ocorrer sem o 
recebimento do vencimento e demais vantagens permanentes 
do cargo efetivo.

DOCENTES 
Afastamentos, Férias e Licenças. Além dos casos previstos em lei, 
o ocupante de cargo ou emprego das carreiras de magistério 
poderá afastar-se de suas funções nas seguintes hipóteses:

I - para aperfeiçoar-se em instituições de ensino e pesquisa 
nacionais ou estrangeiras;
II - para prestar colaboração temporária a outra instituição oficial 
de ensino ou de pesquisa;
III - para comparecer a congresso ou reunião relacionada com 
sua atividade de magistério.
A autorização para afastamento no País será dada, nos casos dos 
incisos I e II, pelo Reitor e, no caso do inciso III, pelo Diretor do 
respectivo Centro, sempre mediante proposta fundamentada.

DISCENTES
A mobilidade acadêmica discente tem como base o Projeto 
Acadêmico Pedagógico, que prevê intercâmbio entre 
instituições de ensino superior nacionais e internacionais, 
devidamente credenciadas pela UFABC. Esse intercâmbio 
poderá ocorrer para se cursar uma ou mais disciplinas, realizar 
estágios, trabalhos de final de curso e outros, conforme 
regulamentado pelo Comitê de Graduação.

TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS
Viagens para treinamento, aperfeiçoamento e/ou atualização 
que seja de estrito interesse da UFABC. O efeito deverá ser 
multiplicador dentro da Universidade. O servidor deverá 
repassar os conhecimentos adquiridos com a mobilidade ao 
conjunto pertinente de funcionários da UFABC.

FINANCIAMENTOS
A UFABC:
- destinará um montante de verba para a Mobilidade Acadêmica;
- buscará financiamentos externos para mobilidade acadêmica 
em agências financiadoras internacionais (Projeto Alpha, 
Tunning, OEA e outros), bancos, indústrias etc.;
- solicitará à SESu colaboração financeira para custear, em parte, 
o treinamento de TAs.

SOLICITAÇÕES
As solicitações para Mobilidade Acadêmica deverão ser 
encaminhadas ao CMA, com justificativa pertinente. Serão 
definidos indicadores para a classificação das solicitações.

LUIZ BEVILACQUA
Reitor

67 - 12 de abril de 2007

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
– UFABC, nomeado pela Portaria MEC n.º 1.958, de 14 de 
dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União, 
Seção 2, página 7, de 15 de dezembro de 2006, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

Art. 1º. Criar o grupo de trabalho responsável por conduzir 
o processo de importação de equipamentos destinados à 
UFABC, denominado Grupo de Apoio à Importação – GAI, 
composto pelos servidores docentes José Carlos Rodrigues 
Silva e Vani Xavier de Oliveira Júnior e pelos servidores técnico-
administrativos José Carlos Dugo e Lucieni Gomes da Silva, sob 
coordenação do primeiro.
O GAI reportar-se-á à Vice-Reitoria e contará com o apoio 
administrativo da Pró-Reitoria de Administração - PROAD. O 
GAI reunir-se-á em horários pré-definidos e, eventualmente, 
atenderá convocações extraordinárias em prol da agilização 
dos trabalhos. Além disso, se necessário, contará com assessoria 
especializada externa, que fornecerá suporte à viabilização 
de ações referentes ao credenciamento, habilitação e 
representação da UFABC perante as repartições públicas ligadas 
à Secretaria da Receita Federal, bem como à implementação de 
outras ações necessárias ao bom andamento do processo de 
importação.
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Art. 2º. O GAI será extinto após a conclusão do processo de 
importação dos Instrumentos destinados a equipar a Central 
Multiusuário da UFABC.

LUIZ BEVILACQUA
Reitor

68 - 12 de abril de 2007

Nomeia em caráter efetivo,  no Quadro de Pessoal da Fundação 
Universidade Federal do ABC, os candidatos aprovados no 
concurso Público, objeto do Edital de 18/01/2006, publicados no
Diário Oficial em 19/01/2006, com resultado homologado pelo 
edital de 11/04/2006, publicado no DOU de 12/04/2006. DOU 
- 12/04/2007 (sç 2 - pág 21).
 
69 - 16 de abril de 2007

Torna público o cancelamento do afastamento do país do 
servidor Marcelo Augusto Leigui de Oliveira. DOU - 18/04/2007 
(sç 2 - pág 16).
 
70 - 16 de abril de 2007

Autoriza o afastamento do servidor Germán Lugones. DOU 
- 16/04/2007 (sç 2 - pág 16).

71 -  16 de abril de 2007

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC – 
UFABC, nomeado pela Portaria MEC nº 1.958, de 14 de dezembro 
de 2006, do Excelentíssimo Senhor Ministro da Educação, 
publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, pág. 7, de 15 de 
dezembro de 2006, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1°. Delegar competência ao Pró-Reitor de Graduação para 
firmar convênios de cooperação, termos de compromisso, 
termos aditivos de convênio de cooperação e termos aditivos de 
compromisso, relativos às atividades de estágio de alunos da sua 
unidade.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta data.

LUIZ BEVILACQUA
Reitor

72 - 23 de abril de 2006

Nomeia em caráter efetivo Carlos Eduardo Chuiozi, Bruno 
Gonçalves Lippi e Carla Aparecida Tasinaffo Simão. DOU - 
18/04/2007 (sç 2 - pág 13).

73 - 27 de abril de  2007

Exonera, a pedido, Jackson Reis Ferreira da Silva, ocupante do 
cargo de Administrador. DOU - 27/05/2007 (sç 2 - pág 13).

74 - 26 de abril de  2007

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
– UFABC, nomeado pela Portaria MEC n.º 1.958, de 14 de 
dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União, 
Seção 2, página 7, de 15 de dezembro de 2006, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

Art. 1º Instituir a comissão de instauração do processo 
disciplinar, referente ao Processo 23006.000006/2007-15, de 
apuração de conduta disciplinar, composta pelos servidores 

docentes Adilson José Vieira Brandão, Sandro Silva e Costa e 
Ronei Miotto, consoante indicação do professor Eduardo de 
Moraes Gregores, Coordenador da Comissão de estudos para 
criação do Comitê de Informática da UFABC, instituída pela 
Portaria 23, de 02 de fevereiro de 2007.

LUIZ BEVILACQUA
Reitor

Retificação

Retifica a portaria 09, de 16 de janeiro de 2007. DOU - 05/04/2007 
(Sç 2 - pág 20)

Pró-Reitoria de Graduação
Editais

09 de abril de 2007

PROJETO DE MONITORIA CLASA

A ProReitoria de Graduação torna público através desse Edital o
PROJETO DE MONITORIA CLASA, para disciplinar os requisitos, os
procedimentos e o funcionamento do referido projeto. O 
projeto será coordenadopelos docentes Marcelo Zanchetta do 
Nascimento e Luis Paulo Barbour Scott.

1. DO PROJETO DE MONITORIA CLASA
1.1 O Projeto de Monitoria está inserido no projeto Pedagógico 
da UFABC, que tem o compromisso de formar um profissional 
empreendedor de sua própria formação, ético, pesquisador e 
constantemente atualizado.
1.2 O Projeto tem como objetivos desenvolver no aluno 
monitor o senso de responsabilidade, cooperação, satisfação em 
ampliar conhecimentos empenho nas atividades acadêmicas 
e desenvolver a autonomia promovendo a formação 
integral dos alunos. Simultaneamente, os participantes da 
Monitoria desenvolverão atividades de inclusão digital e 
consequentemente inclusão social.
1.3 No Projeto de Monitoria – CLASA o aluno desenvolverá 
atividades de treinamento de jovens aprendizes do programa 
assistencial da Casa Lions da Adolescente de Santo André 
(CLASA).
1.3.1 – Os horários das monitorias e plantões de duvidas serão 
definidos pelos respectivos coordenadores do projeto.
1.3.2 – As atividades desenvolvidas pelos monitores serão 
definidas, acompanhadas e avaliadas pelos respectivos 
coordenadores.
1.3.3 – As atividades desenvolvidas pelos monitores serão 
divididas em duas modalidades: a) elaboração de material 
didático e b) treinamento de jovens aprendizes.

2 DASNORMAS GERAIS
2.1 Serão ofertadas 8 vagas, sendo 4 para os alunos do período 
diurno e 4 para os alunos do período noturno.
2.2 Os monitores receberão uma bolsa no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais) a ser paga mensalmente, mediante depósito 
bancário realizado até o 5 (quinto) dia útil de cada mês.
2.3 O Projeto abrangerá atividades de monitoria, que poderão 
ocorrer em aulas teóricas, práticas e em plantões de dúvidas 
para o treinamento de jovens aprendizes do programa 
assistencial da CLASA.



Comunicare 7No 5 - maio de 2007

7.6 O presente Projeto terá a validade de 8 (sete) meses, 
contados a partir de sua entrada em vigor, podendo ser 
prorrogado ou revogado por norma posterior.
7.7 – Durante as duas etapas das atividades (elaboração de 
material didático e treinamento) serão necessários empenho e a 
partição efetiva dos monitores.
7.8 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Luis Bevilacqua
Reitor da Universidade Federal do ABC

02 de maio de 2007

Bolsa - Auxílio

A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal do ABC, 
nos termos do item 5.3 do Edital de 26.02.2007, torna público o 
resultado final da seleção realizada:

Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD
Núcleo de Apoio ao Estudante – NAE
Bolsa-Auxílio Sócio-Econômica

Dyonatas Oliveira de Carvalho
Turma/ Período:1N1/NOTURNO
DEFERIDO

Iuri Indalécio Gomes
Turma/ Período: 1N1/NOTURNO
DEFERIDO

Marco de Freitas Maciel
Turma/ Período: 1N2/NOTURNO
DEFERIDO

Renato de Morais
Turma/ Período: 1D1/DIURNO
INDEFERIDO

Para ciência dos interessados, publique-se no endereço 
eletrônico www.ufabc.edu.br.

Profa. Itana Stiubiener
Pró-Reitora de Graduação

2.4 Os horários para as atividades de monitoria serão definidos 
pelos respectivos coordenadores.
2.5 A permanência na monitoria será condicionada 
cumulativamente à:
I Assiduidade nas atividades de monitoria;
II Cumprimento das atribuições da monitoria;
III Assiduidade às aulas acadêmicas (mínimo de 80%);
IV Desempenho satisfatório nas atividades de monitoria, em 
avaliação do respectivos coordenadores.
2.6 A exclusão do Projeto de Monitoria Acadêmica darseá
por recomendação dos coordenadores, em razão do não 
cumprimento do disposto no item 2.5, bem como após 3 (três) 
faltas sem justificativa a atividade de monitoria no projeto.
2.7 As atividades de monitoria a serem desenvolvidas e seus 
horários serão definidas pelos coordenadores, que também 
serão responsáveis pelo controle de freqüência e pela avaliação 
do desempenho, nos termos que forem estabelecidos pela 
PróReitoria de Graduação.

3DA INSCRIÇÃO.
3.1 A inscrição será feita via internet no endereço eletrônico da 
UFABC – www.ufabc.edu.br ou mediante o protocolo da ficha 
de inscrição a ser disponibilizado nesse endereço eletrônico, no 
período de 13 a 19 de abril de 2007*.
3.2 No ato de inscrição, o aluno deverá encaminhar um 
curriculum vitae (de acordo com o modelo – anexo 01).

4DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
4.1 Ser aluno devidamente matriculado no curso de Bacharelado 
em Ciência e Tecnologia da UFABC.
4.2 Não estar o aluno incluído em outro projeto acadêmico 
remunerado, exceto se tratarse de Programa de Bolsa Auxilio 
Socioeconômica, no qual se conceda bolsa.

5 DA SELEÇÃO DOS ALUNOS.
5.1 Aceita sua inscrição, o aluno deverá submeterse
ao processo de seleção que consistirá de:
a. avaliação do Curriculum Vitae;
b. realização de entrevista.
Este processo seletivo será realizado em duas etapas. Na 
primeira etapa será feita a avaliação do Curriculum Vitae, de 
caráter eliminatório. Na segunda etapa será realizada uma 
entrevista, de caráter classificatório com os aprovados na 
primeira fase.

6 CRONOGRAMA E RESULTADOS
Dias Ações
20/04/2007 a 25/04/2007 Período de Inscrições
26/04/2007 Divulgação do resultado da primeira fase
26/04/2007 e 27/04/2007 Entrevistas individuais
03/05/2007 Divulgação do edital de classificação
1ª chamada (no site da UFABC)
07/05/2007 Inicio dos trabalhos dos monitores

7DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
7.1 Fica facultado à UFABC o direito de suspender o presente 
projeto por sua conveniência e oportunidade, em especial 
na hipótese, de dotação orçamentária insuficiente ou não 
disponibilizada.
7.2 A inscrição do discente no projeto implica o reconhecimento 
e aceitação de todas as condições previstas neste edital.
7.3 O aluno não poderá participar em mais de um projeto ou 
programa que envolva subsídio monetário concomitantemente, 
exceto se tratarse de programa de auxílio ao estudante.
7.4 Caso haja desistência ou afastamento de algum monitor, a 
vaga será ocupada pelo próximo da lista de classificação, não 
havendo remanejamento interno.
7.5 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
PróReitoria de Graduação da UFABC.

Pró-Reitoria de Pós-Graduação
Editais
13 de abril de 2007

BOLSA-AUXÍLIO PARA PESQUISADORES PÓS-DOC

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
- UFABC, nomeado pela Portaria MEC nº. 1.958, publicada no 
D.O.U. - Seção 02- página 7, em 15 de dezembro de 2006, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, faz publicar o presente 
Edital para disciplinar os procedimentos para concessão de 
Bolsa de Auxílio para Pesquisadores Pós-Doc, estabelecendo seu 
regramento e funcionamento.

1. DO PROGRAMA DE BOLSA DE AUXÍLIO PARA PÓS-DOC
O Programa de Bolsa Auxílio para Pós-Doc está inserido nos 
objetivos da UFABC de provimento das condições necessárias 
para que o pesquisador Pós-Doc da Universidade não possuidor 
de bolsas concedidas por outras agências possa dedicar-se 
integral e exclusivamente às atividades Pós-Doc.

2. DAS NORMAS GERAIS
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Milton Sebastião Azevedo Barbosa Leão
Rhodiney Vaz Martins

Para ciência dos interessados, publique-se no endereço 
eletrônico www.ufabc.edu.br

Prof. Dr. Armando Zeferino Milioni
Pró-Reitor de Pós-Graduação

25 de abril de 2007

BOLSA-AUXÍLIO PARA ESTUDANTES DA PÓS-GRADUAÇÃO

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação da Universidade Federal do 
ABC, nos termos do EDITAL PARA CONCESSÃO DE BOLSA-
AUXÍLIO PARA ESTUDANTES DA PÓS-GRADUAÇAO, torna 
público o beneficiário vinculado ao curso de Mestrado em 
Ciência e Tecnologia - Química.

Guilherme Soares Buzzo

Para ciência dos interessados, publique-se no endereço 
eletrônico www.ufabc.edu.br

Prof. Dr. Armando Zeferino Milioni
Pró-Reitor de Pós-Graduação

25 de abril de 2007

BOLSA-AUXÍLIO PARA ESTUDANTES DA PÓS-GRADUAÇÃO

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação da Universidade Federal do 
ABC, nos termos do EDITAL PARA CONCESSÃO DE BOLSA-
AUXÍLIO PARA ESTUDANTES DA PÓS-GRADUAÇAO, torna 
público a beneficiária vinculada ao curso de Doutorado em 
Ciência e Tecnologia - Química.

Letícia Christina Pires Gonçalves

Para ciência dos interessados, publique-se no endereço 
eletrônico www.ufabc.edu.br

Prof. Dr. Armando Zeferino Milioni
Pró-Reitor de Pós-Graduação

As duas matérias a seguir foram publicadas neste boletim 
de serviço em junho de 2007.

01 - 03 de abril de 2007 

O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÂO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC – UFABC, nomeado pela 
Portaria MEC nº 1.004, de 09 de maio de 2006, publicada no 
Diário Oficial da União, Seção 2, de 10 de maio de 2006, no 
uso de suas atribuições legais e ouvido o CIPG (Comitê de 
Implantação da Pós-Graduação da UFABC), resolve:

Art. 1°. Fica instituído o Comitê de Infra-estrutura da Pós-
Graduação da UFABC (CInfra-PG), com competência para exercer 
as seguintes atribuições:
I – Planejar as necessidades de infra-estrutura de material e 
serviços para o início e bom andamento de cada um dos seis 
Programas de Pós-Graduação da UFABC;
II – Apresentar cada uma dessas necessidades ao Pró-Reitor de 
Pós-Graduação e, junto deste, e sob sua aprovação, estabelecer 
as providências para o seu provimento. 

Art. 2°. O CInfra-PG será composto pelos seguintes membros: 

2.1 - A concessão das Bolsas é condicionada ao preenchimento 
pelo candidato dos critérios constantes deste Edital.
2.2 - O valor da Bolsa Auxílio para estudantes Pós-Doc será de 
R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), fornecidos de forma 
mensal.
2.3 - A duração das bolsas estará limitada a 12 meses contados a 
partir de sua concessão.
2.4 - A continuidade do fornecimento da bolsa será 
condicionada ao cumprimento das normas estabelecidas no 
Regimento Geral da Pós-Graduação e poderá ser interrompida 
a qualquer momento por decisão da Pró-Reitoria de Pós-
Graduação.

3. DO PROCESSO PARA CONCESSÃO DA BOLSA
3.1 - Os pedidos de bolsas poderão ser realizados a qualquer 
momento pelos professores cadastrados do Curso de Pós-
Graduação ao qual o candidato está ou pleiteia vinculação, 
e que tenha aceitado orientar suas atividades, mediante 
comunicação escrita e circunstanciada à Coordenação do Curso.
3.2 - O julgamento do pedido de concessão será feito pelo 
Coordenador do Curso, baseando-se em critérios de mérito 
acadêmico-científicos.
3.3 - Caberá ao Coordenador do Curso a definição, em cada caso, 
dos elementos necessários à realização deste julgamento.
3.4 - O resultado deste julgamento deverá ser submetido à Pró-
Reitoria de Pós-Graduação para homologação, caso tenha sido 
considerado aprovado pela Coordenação do Curso.
3.5 - A concessão da bolsa é condicionada ao atendimento, 
pelo candidato, dos requisitos para a realização de seu plano de 
trabalho.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 - Fica facultado à UFABC o direito de proceder à conferência 
das informações prestadas pelos candidatos no decorrer do 
processo seletivo e daqueles que venham a ser classificados 
para recebimento do benefício, inclusive junto aos órgãos 
oficiais, sendo que, mediante a constatação de inadequação 
das informações prestadas com a realidade, a UFABC adotará 
as medidas legais cabíveis, além de cancelar o benefício do 
estudante.
4.2 - A inscrição do pesquisador neste programa implica o 
reconhecimento e aceitação de todas as condições previstas 
neste edital.
4.3 - A continuidade do presente programa está condicionada 
à aprovação dos créditos orçamentários, para a totalidade do 
custeio, pelas autoridades competentes.
4.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pró-
Reitor de Pós-Graduação da UFABC.
4.5 - O presente Edital terá validade até 31 de dezembro de 
2007, podendo ser prorrogado.
4.6 - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.
Santo André, 13 de abril de 2007.

LUIZ BEVILACQUA
Reitor da Universidade Federal do ABC

25 de abril de 2007

BOLSA-AUXÍLIO PARA ESTUDANTES DA PÓS-GRADUAÇÃO

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação da Universidade Federal do 
ABC, nos termos do EDITAL PARA CONCESSÃO DE BOLSA-
AUXÍLIO PARA ESTUDANTES DA PÓS-GRADUAÇAO, torna público 
os beneficiários vinculados ao curso de Mestrado em Física.

Daniel Alf Drehmer
Éfeso Soares Grigio
Gustavo Cipolat Colvero
Luis Ismael Asmat López
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Pró-Reitoria de Pesquisa
Editais
19 de abril de 2007

1ª CHAMADA DO EDITAL 002/2007
Programa de Iniciação Científica Voluntário

1
Candidato: Carolina André Trigilio
Orientador: Prof. Ivan Roberto de Santana Casella
Centro: CECS
2

I – Mauro Coelho dos Santos
II – Roberto Menezes Serra
III – Patrícia Teixeira Leite

Art. 3°. O CInfra-PG será presidido pelo Prof. Mauro Coelho dos 
Santos.

Art. 4°. O CInfra-PG deixará de existir quando o Conselho de 
Ensino e Pesquisa instituir o Conselho da Pós-Graduação, que 
assumirá todas as suas atribuições.

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor nesta data.

ARMANDO ZEFERINO MILIONI
Pró-Reitor de Pós-Graduação da UFABC

02 - 10 de abril de 2007

O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÂO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC – UFABC, nomeado pela 
Portaria MEC nº 1.004, de 09 de maio de 2006, publicada no 
Diário Oficial da União, Seção 2, de 10 de maio de 2006, no 
uso de suas atribuições legais e ouvido o CIPG (Comitê de 
Implantação da Pós-Graduação da UFABC), resolve:

Art. 1°. Fica instituído o Comitê de Coordenadores de Programas 
da Pós-Graduação da UFABC (CCP), com competência para 
exercer as atribuições de planejamento e condução dos 
processos de divulgação dos programas, abertura de vagas e 
seleção dos alunos de pós-graduação de cada programa.

Art. 2°. O CCP será composto pelo Pró-Reitor de Pós-Graduação 
e pelos Coordenadores de cada um dos seis Programas de 
Pós-Graduação da UFABC, a saber: Energia, Engenharia da 
Informação, Física, Matemática, Nanociências e Materiais 
Avançados e Química.

Parágrafo Único: Nas reuniões de trabalho, em caso de 
ausência justificada, o Pró-Reitor de Pós-Graduação poderá 
ser substituído pelo Pró-Reitor Adjunto de Pós-Graduação e 
cada Coordenador de Programa poderá ser substituído pelo 
respectivo Vice-Coordenador.

Art. 3°. O CCP será presidido pelo Pró-Reitor de Pós-Graduação.

Art. 4°. O CCP deixará de existir quando o Conselho de Ensino e 
Pesquisa instituir o Conselho da Pós-Graduação, que assumirá 
todas as suas atribuições.

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor nesta data.

ARMANDO ZEFERINO MILIONI
Pró-Reitor de Pós-Graduação da UFABC

Candidato: Rafael de Oliveira Marques
Orientador: Prof. Sidney Jard
Centro: CECS
3
Candidato: Luanna Silveira Parreira
Orientador: Prof. Mauro Coelho dos Santos
Centro: CCNH
4
Candidato: Rafael Jorge da Silva Marcelino
Orientador: Prof. Francisco José Fraga da Silva
Centro: CECS
5
Candidato: Nícolas de Nadai
Orientador: Prof. Ivan Roberto de Santana Casella
Centro: CECS
6
Candidato: Luis Fernando de Oliveira Jacintho
Orientador: Prof. Gélio Mendes Ferreira
Centro: CECS
7
Candidato: Pedro José Lopes das Neves
Orientador: Profª. Patricia Teixeira Leite
Centro: CECS
8
Candidato: Robert Dias Santos
Orientador: Prof. Hugo Barbosa Suffredini
Centro: CCNH
9
Candidato: André Foster de Oliveira
Orientador: Prof. Gélio Mendes Ferreira
Centro: CECS
10
Candidato: Rodolfo Esteves
Orientador: Prof. Gélio Mendes Ferreira
Centro: CECS
11
Candidato: Thaíse Yumie Tomokane
Orientador: Prof. Francisco José Fraga da Silva
Centro: CECS
12
Candidato: João Paulo Bianchi Ladeia
Orientador: Prof. Mauro Coelho dos Santos
Centro: CCNH
13
Candidato: Diogo Mendes da Silva
Orientador: Prof. Gilberto Martins
Centro: CECS
14
Candidato: Marcos Vinicius Peixoto Ribeiro
Orientador: Prof. Daniel Zanetti de Florio
Centro: CECS
15
Candidato: Danilo Ehrhardt Ferreira Bento
Orientador: Prof. Carlos Alberto Kamienski
Centro: CMCC
16
Candidato: Camila Cuzziol
Orientador: Prof. Jorge Tomioka
Centro: CECS
17
Candidato: Bruno Tadeu Caetano
Orientador: Prof. Carlos Alberto Kamienski
Centro: CMCC
18
Candidato: Daniel Gilberto Ferrriera da Silva
Orientador: Prof. Carlos Alberto Kamienski
Centro: CMCC
19
Candidato: Marcus Vinicius Bianchi dos Santos
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Orientador: Profª. Maria das Graças Bruno Marietto
Centro: CMCC
20
Candidato: Nilson Fernando Pereira de Souto
Orientador: Prof. Gélio Mendes Ferreira
Centro: CECS
21
Candidato: Gislene Cristina de Oliveira Barbosa
Orientador: Profª.Dra. Mara Marly Gomes Barreto
Centro: CECS
22
Candidato: Yuri Menzl Celashi
Orientador: Prof. Gélio Mendes Ferreira
Centro: CECS
23
Candidato: Eduardo Palhares Jr.
Orientador: Prof. Pablo Alejandro Fiorito
Centro: CCNH
24
Candidato: Thiago Abraão dos Anjos da Silva
Orientador: Prof. Marcos R. R. Gesualdi
Centro: CECS
25
Candidato: Amadeus Folego da Silva
Orientador: Prof. Eduardo Guerón
Centro: CMCC
26
Candidato: Marina da Guia Tujimura
Orientador: Prof. Jorge Tomioka
Centro: CECS
27
Candidato: Juliana Sanchez Morine
Orientador: Prof. Daniel Zanetti de Florio
Centro: CECS
28
Candidato: Thiago Ribeiro de Alencar
Orientador: Prof. João Manoel Losada Moreira
Centro: CECS

1 - Prazo final de confirmação e assinatura do termo de 
compromisso voluntário: 2 de Maio de 2007.
2 - Publique-se a partir desta data.

Prof. Dr. Hélio Waldman
Pró-Reitor de Pesquisa

17 de abril de 2007

RESULTADO DA 2ª CHAMADA/ BOLSAS CONCEDIDAS

Canditado: Andrea Laterza Wingenter
Orientador: Gélio Mendes Ferreira

Canditado: Adriano Morinaga Florencio
Orientador: Luis Alberto Martinez Riascos

Canditado: Caio Matheus Prates Batalha Faria
Orientador: João Manoel Losada Moreira

Canditado: Rena Marques Avelar Valente
Orientador: Ivan Roberto de Santana Casella

Obs: 1 - Prazo final de confirmação das bolsas, confirmação da 
documentação pessoal e da conta corrente e assinatura do 
termo de outorga: 2 de Maio de 2007.
2 - Publique-se a partir desta data.

Prof. Dr. Hélio Waldman
Pró-Reitor de Pesquisa

Conselhos
ConsUni

(Resoluções publicadas em 15 de abril de 2008)

001-17 de abril de 2007

Aprova a atual versão do Regimento Geral.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (ConsUni) da FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nos termos do Artigo 
19º, alínea ‘d’ do Estatuto da UFABC e considerando: 

1. A Portaria nº 37, de 22 de fevereiro de 2007, que aprova a 
atual versão do Regimento Geral em caráter ad referendum, 
cuja manutenção até o referendo é fundamental para o 
funcionamento da Universidade;
2. O Artigo 85, do Regimento Geral, segundo o qual ‘O Conselho 
Universitário, no prazo de doze meses, deverá promover a 
revisão deste Regimento Geral’;
3. As deliberações de sua II sessão ordinária, realizada no dia 10 
de abril de 2007;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a atual versão do Regimento Geral, até a 
conclusão de sua revisão, que será efetuada por comissão a ser 
instituída por este Conselho.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Boletim de Serviço da Fundação Universidade Federal do 
ABC.

LUIZ BEVILACQUA
Presidente

002- 17 de abril de 2007

Aprova a manutenção do apoio da Fundação de 
Desenvolvimento da Pesquisa (FUNDEP) à UFABC.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (ConsUni) da FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nos termos do Artigo 
4º, Inciso 3 do Regimento Geral da Universidade e considerando:

1. Os Artigos 1º e 2º da Portaria nº 98, de 29 de novembro de 
2006;
2. As deliberações de sua II sessão ordinária, realizada no dia 10 
de abril de 2007, 

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o apoio da Fundação de Desenvolvimento da 
Pesquisa (FUNDEP) nos projetos de ensino, pesquisa, extensão 
e desenvolvimento institucional, científico e tecnológico da 
UFABC, para os efeitos e nos termos da Lei nº 8.958, 20 de 
dezembro de 1994 e do Decreto nº 5.205, de 14 de setembro de 
2004;

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Boletim de Serviço da Fundação Universidade Federal do 
ABC.

LUIZ BEVILACQUA
Presidente
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Secretaria Geral

Afastamento do País

Nº Servidor Portarias Período Local

1 Marcelo Augusto Leigui de 
Oliveira

61 de 30/03/2007 
- cancelada 16/04/2007 a 22/04/2007 LMendoza-

Argentina

2 Gustavo Martini Dalpian 60 de 30/03/2007 07/04/2007 a 19/04/2007 EUA

3 Luiz Bevilacqua 23123000332/07-16 15/04/2007 a 27/04/2007 Portugal

Afastamento no País

Nº Servidor Período Local

1 Gustavo M.M. La Torre 01/04/2007 a 05/04/2007 São Paulo - SP

2 Eduardo de Moraes Gregores 10/04/2007 a 14/04/2007 Salvador - BA

3 Roberto Menezes Serra 04/04/2007 a 05/04/2007 Goiânia - GO

4 Gustavo Martini Dalpian 02/04/2007 a 05/04/2007 São Paulo-SP

5 Jeroen Johannes Klink 25/04/2007 a 26/04/2007 Recife - PE

6 Luis Paulo Barbour Scott 10/04/2007 a 13/04/2007 São Paulo-SP

7 Ana Carolina Lorena 02/04/2007 a 02/04/2007 São Carlos-SP

8 Ana Carolina Lorena 04/04/2007 a 05/04/2007 São Carlos-SP

9 Ana Carolina Lorena 09/04/2007 a 11/04/2007 São Carlos-SP

10 Wendel Andrade Alves 15/04/2007 a 19/04/2007 Águas de Lindoia - SP

11 Mauro Coelho dos Santos 14/04/2007 a 19/04/2007 Águas de Lindoia - SP

12 Hélio Waldman 10/04/2007 a 11/04/2007 Brasilia-DF

13 Armando Zeferino Millioni 10/04/2007 a 11/04/2007 Brasilia-DF

14 Valdecir Marvulle 10/04/2007 a 13/04/2007 São Paulo-SP

15 Ivanise Gaubeur 11/04/2007 a 13/04/2007 São Paulo-SP

16 Paula Homem de Mello 11/04/2007 a 13/04/2007 São Paulo-SP

17 Hugo Barbosa Suffredini 16/04/2007 a 19/04/2007 São Paulo-SP

18 Helio Waldman 24/04/2007 a 24/04/2007 Brasilia-DF

19 Carlos Alberto Kamienski 24/4/2007 a 27/4/2007 Recife - PE

20 Ana Carolina Lorena 16/04/2007 a 18/04/2007 São Carlos-SP

21 Adilson José Vieira Brandão 09/04/2007 a 09/04/2007 Petrópolis - RJ

22 Carlos Alberto Kamienski 18/04/2007 a 20/04/2007 São Paulo-SP

23 Helio Waldman 24/04/2007 a 24/04/2007 Brasilia-DF

24 Ana Keila Mosca Pinezi 16/04/2007 a 16/04/2007 Santo André - SP

25 Daniel Zanetti de Florio0 11/04/2007 a 13/04/2007 São Paulo-SP

26 Ana Carolina Lorena 23/04/2007 a 25/04/2007 São Carlos - SP

27 Maria das Graças B.Marietto 27/4/2007 São José dos Campos- SP

28 Marcelo Augusto l de Oliveira 25/04/2007 a 25/04/2007 Rio de Janeiro - RJ

29 Sandra Andrea Cruz 23/04/2007 a 24/04/2007 São Carlos-SP

30 Daniel Zanetti de Florio 25/04/2007 a 27/04/2007 Piracicaba-SP

31 Itana Stiubiener 25/04/2007 a 26/04/2007 Recife-PE

Afastamentos

05 de abril de 2007

Homologa os resultados finais dos concursos públicos para o magistério superior na classe de Professor Adjunto-Nível I. DOU  
09/04/2007 (Sç 3 - pág. 18).

Editais
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Nome Período de Férias

Valdir Vida 25/06/2007 a 04/07/2007

Férias - Mês de Junho

Férias 020 - Núcleo de Tecnologia da Informação  

019 - Coordenadoria Geral de Suprimentos e Aquisições    

017 - Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas

011 - Coordenadoria Geral de Finanças e Contabilidade  

Nome Período de Férias

Denilson Marques 05/06/2007 a 04/07/2007

Nome Período de Férias

Reinaldo Marcelo Lima Braga 11/06/2007 a 20/06/2007

Ana Carolina Tonelotti 18/06/2007 a 02/07/2007

Nome Período de Férias

Alan Justino da Silva 11/06/2007 a 21/06/2007

Pró-Reitoria de Administração

Férias - Mês de Julho

Nome Período de Férias

Camila Binhardi Natal 02/07/2007 a 11/07/2007

02 - Gabinete da Reitoria 

04 - Assessoria da Reitoria

03 - Procuradoria Jurídica 
Nome Período de Férias

Reginaldo Fracasso 02/07/2007 a 21/07/2007

Renata Tonelotti 30/07/2007 a 10/08/2007

Nome Período de Férias

Inaldo Nascimento Conceição 02/07/2007 a 31/07/2007

Eloisa Helena da Silva Quitério 16/07/2007 a 20/07/2007

José Luiz de Godoy 30/07/2007 a 03/08/2007

06 - Pro-Reitoria de Graduação

Nome Período de Férias

Gustavo Adolfo Galati de Oliveira 10/07/2007 a 20/07/2007

Virginia de Sousa Slivar 10/07/2007 a 20/07/2007

Vagner Guedes de Castro 16/07/2007 a 28/07/2007

Wagner Gindro 23/07/2007 a 31/07/2007

07 - Pro-Reitoria de Pos Graduação 
Nome Período de Férias

Armando Zeferino Milioni 16/07/2007 a 30/07/2007

08 - Pro-Reitoria de Pesquisa 

Nome Período de Férias

Edilson José Rodrigues 10/07/2007 a 13/07/2007
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09 - Pro-Reitoria de Extensão 

Nome Período de Férias

Lidia Pancev Daniel Pereira 16/07/2007 a 30/07/2007

011 - Coordenadoria Geral de Finanças e Contabilidade    
Nome Período de Férias

Rodrigo Panzica 02/07/2007 a 20/07/2007

Fabio Borges 16/07/2007 a 09/08/2007

012 - Coordenadoria Geral de Planejamento  
Nome Período de Férias

Ricardo Correa Coelho 02/07/2007 a 06/07/2007

Adriana Maria Couto 09/07/2007 a 23/07/2007

013 - Coordenadoria Geral de RH 
Nome Período de Férias

Mauricio Bianchi Wojslaw 10/07/2007 a 27/07/2007

Mauricio Bianchi Wojslaw 30/07/2007 a 31/07/2007

014 - Prefeitura Universitária 

Nome Período de Férias

Leandro Franco de Souza 10/07/2007 a 24/07/2007

Luiza Sakaguchi Hanashiro 10/07/2007 a 24/07/2007

Marcos Joel Rubia 23/07/2007 a 01/08/2007

016 - Centro de Matemática, Computação e Cognição    
Nome Período de Férias

Ercilio Carvalho da Silva 02/07/2007 a 16/07/2007

Valdecir Marvulle 11/07/2007 a 25/07/2007

017 - Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas     
Nome Período de Férias

Alessandro Alberto dos Santos 10/07/2007 a 08/08/2007

020 - Núcleo de Tecnologia da Informação  
Nome Período de Férias

Mauricio Eduardo Szabo 10/07/2007 a 20/07/2007

Marcos Pavone 23/07/2007 a 03/08/2007

O prazo para envio de matérias para este boletim de serviço é até o dia 5 de cada mês. 
Os textos ou citações devem ser encaminhados para

comunicacao@ufabc.edu.br


